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Apresentação à edição brasileira




    Gustavo Cunha1




    O novo livro de Axel Honneth, O soberano trabalhador, possui um subtítulo tão revelador quanto o próprio título: uma teoria normativa do trabalho. Isso porque o fio condutor do livro é a tentativa de uma reformulação normativa do conceito de trabalho que auxilie seu autor na busca de seu objetivo de fundo, fundamentar uma “política democrática do trabalho”. Para isso, Honneth mobiliza metodologias de reconstrução histórica, análise sociológica e teoria política a fim de sustentar a tese de que a nova política do trabalho deve rejeitar a representação estreita e tradicional do trabalho social e das formas de sua divisão, caso queira efetivamente propor uma organização das relações de trabalho que seja capaz de promover a participação democrática dos sujeitos que, na imagem política dominante de nossa época, aparecem como agentes soberanos da formação política da vontade, mas que, no cotidiano de suas vidas, são trabalhadoras e trabalhadores frequentemente soterrados pela necessidade prática de garantir sua subsistência por meio de realizações laborais cujas condução de processos, definição de objetivos, modelagem prática e gestão de tempo lhes fogem ao controle.




    Assim, é difícil que o soberano político, que também é um trabalhador cotidiano, seja capaz de atuar publicamente em conformidade com as representações e expectativas da teoria normativa, mas esse problema se deve, antes, ao fato de que esta última raramente leva em consideração a realidade fática em que esse soberano trabalhador enfrenta um conjunto de prejuízos à sua capacidade de exercício do pleno direito à participação política.




    O ponto de partida do livro de Honneth é a constatação de que há um visível descompasso entre a teoria política e a vida cotidiana dos sujeitos aos quais ela se refere. O projeto corretivo diante desse descompasso, porém, toma o caminho ambicioso de buscar demonstrar que as enormes ausências na representação teórica do trabalho possuem uma causa antes profundamente conceitual do que política ou ideológica – embora estas últimas também contribuam para o problema. Em outros termos: ao menos desde o início da modernidade capitalista, há cerca de duzentos anos, um conceito insuficientemente inclusivo de trabalho social relegou uma série de atividades ao esquecimento ou à desclassificação e limitou a concepção vigente da divisão do trabalho social àquelas realizações correspondentes ao modelo tradicional de compreensão de atividades laborais.




    Trata-se de uma visão, segundo Honneth, originada na pré-história da modernidade e propagada por uma série de autores ao longo dos mais de dois séculos desde então decorridos, segundo a qual “trabalho” é uma realização em que, por meio de atividades de produção e modelagem de objetos com valor de uso, demandados em um mercado de comércio e apresentados como mercadorias físicas, indivíduos criam itens que são de interesse generalizado da sociedade.




    Essa representação que, desde seu esboço na teoria da propriedade de John Locke, sustentou os grandes modelos de explicação do surgimento do mercado capitalista formulados por Adam Smith, G. W. F. Hegel e Karl Marx, no entanto, não apenas ignora um enorme conjunto de realizações indispensáveis à sociedade não relacionadas com a produção direta de bens de consumo comercializados no mercado, como também é incapaz de estabelecer uma conexão entre as realizações desempenhadas como parte da divisão do trabalho social e as pretensões de exercício da soberania política por parte de trabalhadoras e trabalhadores.




    Segundo o argumento de Honneth, na medida em que não se leva em consideração que as atividades domésticas não pagas no próprio lar, o trabalho na economia agrária, as realizações de serviços em casas alheias (como faxina, jardinagem, ati­vidade de condutores, motoristas, aias domésticas, mordomos etc.), a produção artesanal sob encomenda no próprio domicílio em sistema de usufruto de matéria-prima, as atividades burocrático-administrativas (em instituições públicas ou privadas, incluindo desde limpeza até gestão comercial, passando pelo secretariado) e as diversas formas de economia informal, na medida, então, em que nada disso corresponde ao conceito tradicional de trabalho, os diferentes aspectos em que as atividades demandadas por essas realizações prejudicam o desenvolvimento das capacidades e disposições para a participação na formação da vontade pública permanecem ignoradas pela teoria política.




    Assim, antes que se possa tratar adequadamente dos aspectos nos quais o trabalho cotidiano e sua inserção na rede de divisão do trabalho social são prejudicados, é preciso especificar quais são as limitações do conceito tradicional de trabalho e, uma vez cumprido esse passo, esboçar os traços de uma refor­mulação. Isso é realizado por Honneth na primeira das três partes do livro e no primeiro de seus dois excursos, dedicado ao conceito de “trabalho social”. Como mencionado, o ponto de partida do livro é a constatação do descompasso entre, de um lado, a suposição da soberania política dos indivíduos na teoria contemporânea e, de outro, a realização fática do trabalho, do qual a maioria desses “soberanos” permanece dependente a fim de garantir sua subsistência.




    Nesse sentido, Honneth afirma que uma concepção teórica realista deveria levar em conta que, para poder realizar a promessa normativa de participação na formação da vontade geral, é imprescindível que se pense também a respeito das formas de organização da divisão do trabalho. Nesse ponto, então, o primeiro dos três grandes passos do livro de Honneth, que poderia ser chamado de crítica normativa, é apresentado. Com a tese da “complementaridade necessária entre divisão justa do trabalho e democracia política”, o autor apresenta então a ideia de que qualquer projeto político de crítica e transformação do mundo do trabalho deve, necessariamente, se submeter ao princípio geral de que a função das melhorias ambicionadas é garantir e ampliar a participação das empregadas e dos empregados dependentes do trabalho nos procedimentos democráticos da esfera pública – ou, posto de forma negativa, diminuir ao máximo, ou até mesmo remover por completo, os obstáculos para a participação de trabalhadores nesses procedimentos democráticos.




    Nesse sentido, nem a mencionada tradição de Smith, Hegel e Marx, cuja preocupação central é criticar as formas expres­sivas de realização de atividades laborais devido às tendências à mecanização, à perda de sentido e à alienação, nem a tradição republicana, com sua preocupação com a libertação do exercício do trabalho de dominações externas às vontades dos trabalhadores, correspondem plenamente ao projeto honnethiano. À primeira, a despeito da importante crítica à falta de sentido e de identificação do trabalhador com seu trabalho, isto é, às condições internas de realização do trabalho, falta uma reflexão mais ampla sobre a organização das relações entre ramos da divisão do trabalho, que é necessária para uma concepção que proponha melhorias para além do posto de trabalho. À segunda, apesar da importante crítica à reprodução de estruturas hierárquicas nos postos de trabalho e na organização de empresas, falta refletir sobre a melhoria interna das próprias realizações que são desempenhadas.




    Em oposição a esses dois déficits, que podem ser entendidos como lacunas cruzadas, Honneth busca reconstruir normativamente uma tradição soterrada em que a tese da complementaridade encontrou expressão. A princípio remontando a considerações dos próprios Smith e Hegel, mas assumindo uma inflexão que, afinal, o aproxima da teoria democrática só com a obra de Émile Durkheim, essa tradição, desenvolvida ainda nos escritos de John Dewey e do socialista inglês G. D. H. Cole, assume que o bem-estar social só pode se assentar sobre uma organização justa, inclusiva e transparente da divisão do trabalho social, pois só assim os membros das classes trabalhadoras poderão desenvolver a percepção e o sentimento de seu próprio valor para a tomada de decisões políticas na sociedade. Além disso, somente por meio da percepção de que suas realizações são reconhecidas como dignas de apreciação essas pessoas poderão desenvolver um sentido e uma disposição públicos para o exercício da própria voz nos procedimentos e debates sobre a formação da vontade.




    Em outras palavras, aquelas e aqueles que, devido à modelagem de suas realizações cotidianas e à baixa consideração a elas dispensada, são constantemente levados a se perceber como inúteis para a coletividade, despreparados para a to­mada de controle e de decisões sobre as próprias preferências, ou associados a funções indignas, ou desclassificados socialmente, dificilmente serão capazes de se portar de modo diferente quando instados a participar publicamente dos processos democráticos.




    O trabalhador fabril treinado para repetir e não pensar dificilmente formará por si só uma consciência do valor de sua opinião sobre assuntos políticos tanto quanto a secretária empresarial cotidianamente desprezada pelos superiores não terá facilidade em perceber que suas realizações laborais são indispensáveis para a reprodução de uma forma de vida e de um modo de produção nos quais a gestão ocupa lugar central na divisão do trabalho. Isso para não mencionar a dona de casa submetida a práticas misóginas; a fazendeira excluída de contatos com outros ramos de realizações devido à crescente imposição de práticas de plantação e extração baseadas na aceleração da monocultura comercial; a doméstica ensinada a obedecer e não replicar; e a prestadora de serviços mediada por plataforma que não possui a prerrogativa de escolher onde, quando e em qual ritmo conduzir suas atividades.




    Todas essas realizações, que decerto passaram por grandes mudanças no decurso dos últimos duzentos anos, como Honneth mostra na reconstrução histórica da segunda parte do livro, já indicam duas outras coisas, que em conjunto constituem o segundo grande passo do livro, a saber: a reformulação normativa do conceito de trabalho e sua operacionalização para a análise das relações de trabalho e da forma da divisão do trabalho social no mundo capitalista do trabalho no presente. Por um lado, aqui se está a lidar com um conjunto de realizações sociais cuja importância não se mede pelo “valor de uso” do que é produzido, mas por sua inserção na divisão do trabalho social e sua contribuição para a reprodução de formas de vida, o que inclui atividades como as supracitadas, que são associadas antes à reprodução e aos serviços do que à produção.




    Daí que, na primeira dimensão desse passo de reformulação, Honneth desdobra a crítica ao conceito tradicional de trabalho em uma exposição sobre quais realizações deveriam contar como “trabalho social” em nossas sociedades. Esse é o objeto do primeiro excurso do livro, no qual o autor procura descrever como realizações essenciais o trabalho na própria casa, a agricultura, os serviços domésticos em domicílios de outras pessoas, as atividades de funcionários administrativos nos mais diversos setores privados (bancos, escritórios, seguradoras) ou públicos (instituições de cuidados, da saúde, de proteção social), e em suas mais diversas formas (secretariado, organização prática, planejamento, gestão e controle). Assim como atividades realizadas de modo autônomo, mas em interesse coletivo, todas essas realizações, afinal, precisariam ser incluídas em um conceito de trabalho que queira servir à consideração de que as condições laborais dessas pessoas podem causar prejuízos à sua possibilidade de participação na formação da vontade.




    A listagem de cinco aspectos nos quais esse prejuízo decorre da modelagem das relações de trabalho e de sua inserção na forma dada da divisão do trabalho é a segunda dimensão do passo reconstrutivo do argumento de Honneth. Esses aspectos são (1) o econômico, (2) o temporal, (3) o psíquico, (4) o social e (5) o mental. Em cada um deles, afirma Honneth, as condições no mundo capitalista do trabalho contemporâneo, conduzidas por processos de digitalização, privatização e reversão do que o sociólogo francês Robert Castel chamara de “condição salarial normal” em busca da aceleração da obtenção de ganhos empresariais privados, encontram hoje obstáculos de natureza específica às chances de participação democrática da população trabalhadora.




    Assim é que, somadas às óbvias condições de baixo assalariamento e escassez de tempo, Honneth expõe também condições de autoinferiorização ou expressão de dúvidas sistemáticas quanto ao valor e o reconhecimento devido às próprias realizações (aspecto 3); a desconexão entre as atividades diárias repetitivas e monótonas no trabalho e o aprendizado da autonomia política e intelectual no espaço público (aspecto 4); e, por fim, a impossibilidade de perceber a si mesmo como capaz de desempenhar ação cooperativa e comunicativa práticas (aspecto 5).




    Todavia, como reforça o autor, esses aspectos ocorrem com frequência de modo cruzado, e seu maior efeito é justamente a consolidação de situações nas quais o soberano trabalhador se vê cotidianamente diante de dificuldades em se sentir, se expressar e se experimentar como uma pessoa capaz de ser ativa nas discussões públicas. Mais uma vez, para Honneth, trata-se de expor que não é só um salário insuficiente que prejudica a autonomia individual, mas o fato de que, tendo como única alternativa à disposição para sua subsistência a dependência de tal relação de (baixo) assalariamento, empregadas e empregados não terão condições de perseguir plenamente seus próprios interesses na esfera pública sem se afetar pela sombra da opinião de seus patrões.




    O mesmo vale para as milhares de trabalhadoras migrantes de países do Sul global ou de regiões empobrecidas e afastadas dos grandes centros, que uma vez empregadas em casas, públicas ou privadas, de cuidados são tratadas como disponíveis o tempo todo e capazes tão somente de reproduzir tarefas dadas, mas não de determinar em que medida cuidados ou serviços devem ser conduzidos, divididos ou talhados às suas habi­lidades. Por fim, também as trabalhadoras e os trabalhadores da economia informal e plataformizada, que em suas práticas diárias se veem forçados a aceitar ordens que os mandam incessantemente de lá para cá e, nesse meio-tempo, se entendem mais como cumpridores de demandas do que como soberanos capazes de reivindicar outros modos de organização da alocação de tarefas.




    Este último aspecto, a importância da capacidade de reivindicar, remodelar e protestar contra a forma de alocação de tarefas, é o que está na base do terceiro grande passo do livro: a proposição de uma política democrática do trabalho. No segundo excurso, dedicado ao conceito de “divisão do trabalho social”, Honneth se engaja em uma exposição dupla. De um lado, critica o que chama de “falácia voluntarista”, segundo a qual pessoas entrariam na divisão do trabalho vigente de maneira, em geral, voluntária. De outro, o autor critica o que chama de “falácia determinista”, segundo a qual a forma dada da divisão do trabalho decorreria de imperativos para a reprodução do nível econômico atingido por uma dada sociedade.




    Ao longo do excurso, então, Honneth procura revelar, com base em uma tese de Charles Sabel e Michael Piore, o quão permeável a disputas e arranjos de poder qualquer forma histórica da divisão do trabalho é. Por consequência, a divisão do trabalho social não é uma relação voluntária, em que sujeitos entram sempre com a representação mental implícita de estar em condições de maximizar seus benefícios individuais, tampouco uma relação na qual sujeitos são forçados a aquiescer com as estruturas dadas devido à impossibilidade de que estas sejam organizadas de outro modo. Antes, a organização de uma política do trabalho é sempre objeto de disputas pelas condições de modelagem e condução das próprias realizações.




    Particularmente relevante para Honneth, em vista dessa problemática, é a situação do trabalho doméstico, em domicílio próprio ou alheio. Não apenas porque ali se consolida o que ele, apoiado nas reflexões de Joan W. Scott, expõe como uma atribuição ideológica de certas realizações e atividades às mulheres, mas sobretudo porque, no longo trajeto por ele exposto2 para os últimos dois séculos, esse foi um campo profissional no qual se expressaram de maneira privilegiada as transformações causadas pela privatização, pela digitalização e pela aceleração da busca por lucros privados.




    Se com a reformulação normativa do conceito tradicional de trabalho Honneth contribui para a já longa discussão que visa libertar esse campo profissional da sombra que ou excluiu o trabalho doméstico do olhar público, ou nem sequer o considera como trabalho social, no interlúdio histórico do livro e na proposição de uma política democrática do trabalho a situação das mulheres é sintomática dos prejuízos que as transformações recentes no mundo capitalista do trabalho geram para as chances de participação democrática.




    Isso porque, se na maioria dos outros ramos de atividades as transformações foram condizentes com uma modernização capitalista clássica, primeiro levando à mecanização, depois (mesmo na economia agrária) com a prevalência de uma fase “industrialista” e, nas últimas quatro décadas, com o processo de regressão a uma forma, em alguma medida, similar àquela anterior à condição salarial normalizada, no espaço doméstico a tradicional – e involuntária, quando não abertamente coercitiva – atribuição da capacidade para desempenhar determinadas realizações às mulheres resultou numa sobreposição entre as disposições prevalentes no mercado capitalista de trabalho e a reorganização do próprio ambiente doméstico.




    Essa reorganização foi marcada, por um lado, pela difusão de bens de consumo destinados a afazeres tradicionais (geladeiras e micro-ondas tanto quanto a possibilidade de contratação de serviços particulares, como entrega de comidas, contratação de babás para serviços pontuais ou de tutores para passear com animais domésticos) e, por outro, pelo declínio da presença de pessoal de serviços em domicílios de classes alta e média – o que, por sua vez, resulta tanto em uma volta da sobrecarga de mulheres dessas camadas sociais quanto no fechamento de oportunidades de empregos para pessoas – essen­cialmente mulheres – das classes mais baixas; a crescente substituição de trabalhadoras domésticas com “relações salariais normais” por migrantes e trabalhadoras informais oriundos de regiões empobrecidas talvez seja, nesse sentido, a mais visível camada dessa situação – e aqui cabe a ressalva de que, embora Honneth mencione de modo recorrente a presença exacerbada de trabalhadoras migrantes nessa área, pouca atenção é dada à constituição global da divisão do trabalho social e a seus efeitos de racialização e racismo na reconstrução histórica empreendida pelo autor.




    Claro que Honneth não quer, com isso, pleitear a volta a uma situação em que trabalhadoras serviam em casas de alta ou média rendas, eventualmente com salários melhores ou tarefas mais bem delimitadas, devido a condições melhores do que aquelas que migrantes e trabalhadoras pobres encontram hoje, mas, ainda assim, sob constantes riscos das mais diversas sortes. A questão é que no mundo da prestação de serviços domésticos – sempre lembrando: na própria casa ou em domicílios alheios – é expressa de modo mais dramático do que em outros a ambiguidade do trabalho atual, pós-queda do modelo industrialista. Se em outros campos profissionais como a indústria, a agricultura, o setor administrativo-empresarial e o emergente autoempreendedorismo a tendência à digitalização, à privatização e à aceleração da busca por lucros resulta prioritariamente na reorganização das próprias realizações, isto é, em como se trabalha nesses campos, no caso do trabalho doméstico a isso se soma a remodelagem do campo profissional por meio de uma série de reconfigurações da relação do trabalho doméstico – excessivamente atribuído a mulheres – com outras áreas.




    É evidente que ambos os processos, reorganização das realizações e reconfiguração de sua situação na divisão do trabalho, se dão em todos os campos; basta pensar que há profissões que se extinguem ou estão em vias de se extinguir, como os grandes contingentes de mineiros ou os agentes de viagens. Todavia, em alguns deles as transformações tornam mais visível o diagnóstico que anima o terceiro grande passo do livro, o propositivo: naqueles cinco aspectos decisivos para as relações de trabalho – o econômico, o temporal, o psíquico, o social e o mental –, são necessárias reformas com a intenção de promover maior possibilidade de participação democrática porque nas últimas quatro décadas ocorreram, de modo particular a cada grande campo profissional, transformações específicas que resultaram em maiores prejuízos à participação democrática.




    Se no caso do antigo operariado fabril ou da massa de trabalhadoras e trabalhadores rurais essas mudanças talvez tenham gerado mais impacto sobre a renda ou o sentimento de reconhecimento, no caso do trabalho doméstico parece haver uma (retomada da proverbial) sobrecarga temporal e mental. Na soma dos fatores, de todo modo, ocorre uma imposição da tendência privatista do mercado sobre o caráter cooperativo e publicamente dotado de sentido de conexões da divisão do trabalho.




    Daí que, em conclusão, Honneth fundamenta sua proposta de uma nova política democrática do trabalho em bases que remontam a Durkheim. Embora admita que, em particular nos aspectos econômico e temporal, sua proposta de uma política democrática do trabalho, de maneira justificada, desperta a impressão de ser uma “retomada” da condição salarial normal de que falava Castel, o objetivo geral de Honneth em muito transcende essa reconstrução do Estado de bem-estar. Antes, assim como Durkheim propusera no final do seu Da divisão do trabalho social e das Lições de sociologia, Honneth está convencido de que “só quem exerce uma atividade laboral suficientemente complexa e estimulante poderá dispor também do autorrespeito, da iniciativa intelectual e das competências sociais que são necessárias para poder se entender como membro plenamente dotado de valor de uma sociedade de cidadãs e cidadãos livres e iguais organizada por meio de uma divisão do trabalho”.




    Mais do que direitos sociais e garantias formais referentes ao salário, portanto, o que se pleiteia são condições que permitam a cada uma e cada um, graças à (e não a despeito da) atividade que exerce, se saber membro cooperativo de uma comunidade política na qual é tido como igualmente importante frente a todos os outros. Por essa razão, aliás, Honneth rejeita fundamentalmente a opção de uma “libertação frente ao trabalho”, como proposta, por exemplo, em modelos de renda básica incondicional. Para ele, o futuro das sociedades ocidentais incontornavelmente depende da consolidação de um mecanismo que promova a democracia por meio da cooperação e da consciência da interdependência com o que se deve mirar, antes, iniciativas que corram em paralelo ao mercado, como cooperativas de produção e modelos de economia informal, e reformas internas ao mercado que visem ao controle dos impulsos privatistas e de autovalorização, mesmo ao custo de algumas liberdades empresariais.




    Porém, enquanto Durkheim imagina esse “nivelamento” do mercado de trabalho como resultante de processos de ampliação das conexões entre atividades e campos profissionais, Honneth pretende adicionar ainda um terceiro aspecto a esse projeto, a saber, a possibilidade de remodelagem e tomada de controle do processo de trabalho por parte de equipes autônomas que coordenem a divisão de tarefas entre si. Assim, por­tanto, fecha-se o ciclo da proposta de uma política democrática do trabalho: junto ao processo de ampliação da interconexão de atividades na base dos processos de trabalho, uma reorganização de ramos profissionais inteiros e, por fim, uma remodelagem cooperativa de atividades laborais devem servir ao duplo objetivo de, por um lado, educar e preparar o trabalhador para a participação na formação democrática da vontade por meio da codeterminação dos processos democráticos, e, por outro, se contrapor aos processos atomizadores e privatizantes das empresas que emergem com o capitalismo desregulamentado.




    O ambicioso projeto de O soberano trabalhador, que passa por teoria normativa, reconstrução histórica e análise sociológica, propõe, ao fim e ao cabo, um rigoroso e concreto compromisso político com a democracia, no qual estão mobilizadas alternativas ao mercado de trabalho, como cooperativas produtivas, e também reformas internas a ele, como remodelagem de processos de trabalho, relações laborais e de ramos inteiros da divisão do trabalho social.




    Que este não será do agrado de todas as leitoras e todos os leitores, o próprio Honneth se apressa em dizer em seu comentário preliminar ao livro; mas que aqui está, sem dúvida, um importante e bem fundamentado ataque às relações de trabalho contemporâneas e à organização dada da divisão do trabalho já garante que, a partir de agora, pensadoras e pensadores de viés progressista e democrático tenham em mãos uma contribuição que revive a tradição, soterrada há algumas décadas, de que acadêmicos em posições de destaque se engajem na reflexão e nas propostas concretas de transformação imediata dos problemas de nossas sociedades.




    Caconde, na divisa das Minas Gerais 
Junho de 2025




    




    

      

        	1 Professor do Departamento de Sociologia e Ciência Política e do Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Ciência Política (PPGSP) na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Pesquisador do CNPq – nível 2. Materiais para a redação deste texto foram obtidos com apoio do Deutscher Akademischer Austausch Dienst (DAAD) e da Alexander von Humboldt Stiftung, aos quais agradeço.





        	2 Aqui com forte apoio na sociologia do trabalho doméstico na Alemanha. Infelizmente, nenhum dos livros de autoras importantes da área foram traduzidos para o português. A título de ilustração, cabe mencionar, com títulos aproximados em português (e indicar a consulta às referências bibliográficas do livro), estes trabalhos: para o século XIX, Heidi Müller, Dienstbare Geister [Espíritos servis], de 1985; para a primeira metade do século XX, Bärbel Kuhn, Haus, Frauen, Arbeit 1915-1965 [Casa, mulheres, trabalho 1915-1965], de 1994; e, para o período mais recente – e não limitado ao trabalho das mulheres –, Karin Gottschall e G. Günter Voß (Eds.), Entgrenzung von Arbeit und Leben [Desregulamentação de trabalho e vida], de 2005.
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Comentário preliminar




    É uma das grandes fraquezas de quase todas as teorias da demo­cracia esquecer repetidamente, com grande tenacidade, que os membros por elas consagrados a plenos pulmões como soberanos, na maioria, são sempre sujeitos trabalhadores.1 Por mais que também se conceba que as cidadãs e os cidadãos estejam antes de tudo ocupados em participar com engajamento nas discussões políticas, a realidade social parece diferente. Todos os dias, e por muitas horas seguidas, a maioria daquelas pessoas às quais se refere esse discurso persegue um trabalho, pago ou não pago, o que, em função da subordinação, da sub-remuneração ou do excesso de carga, faz que seja quase impossível pensar a si mesmas no papel de participantes autônomas na formação democrática da vontade. Daí que o ponto cego da teoria democrática é aquele que sempre precede seu objeto e o permeia até a raiz dos cabelos: uma divisão do trabalho social surgida do solo do capitalismo moderno e que, devido às posições nela dispostas de modo altamente diferenciado, decide quem possui quais possibilidades de influência sobre o processo da formação democrática da vontade. A negligência dessa esfera como um todo é tão mais fatal para uma teoria da demo­cracia porque, com ela, desaparece de vista uma das poucas alavancas com as quais o Estado democrático de direito é capaz de influir sobre suas próprias condições de existência, pois, ao lado da educação escolar, só o mundo do trabalho social representa uma esfera institucional na qual a maioria das cidadãs e dos cidadãos está conjuntamente inserida de tal maneira que tudo o que ali é aprendido e experimentado tem significado decisivo sobre quais atitudes e concepções sociomorais prevalecem na comunidade política. De modo similar apenas ao que ocorre através de sua política escolar, por meio da formatação das condições de trabalho, então o Estado democrático pode influir, se dentro de suas fronteiras terão mais vantagens os padrões de comportamento que lhe são favoráveis, isto é, cooperativos, ou desfavoráveis, isto é, egocêntricos.2




    Essa conexão entre democracia e divisão do trabalho social é o tema deste livro. Seus primeiros esboços remontam ao ano acadêmico de 2018-2019, quando atuei como professor visitante na School of Social Science do Institute for Advanced Study, em Princeton, onde, graças à dispensa das obrigações docentes, pude começar a me familiarizar com a transbordante literatura sobre o tema; sou grato a meu amigo e colega Didier Fassin, além de tudo, por, graças a seu convite à School of Social Science do IAS, então conduzida por ele sozinho, ter me dado a oportunidade de encarar o plano deste livro. Preparei, então, uma primeira versão, como manuscrito, para as Walter Benjamin Lectures, que apresentei em junho de 2021 – devido às medidas de proteção contra o coronavírus, a céu aberto – em três tardes seguidas no parque Hasenheide, em Berlim. Meu agradecimento à diretora e ao diretor do Centre for Social Critique na Universidade Humboldt de Berlim, Rahel Jaeggi e Robin Celikates, que com seu convite a essa conferência, acima de tudo, primeiro me moveram a revisitar mais uma vez, e a assentar em um novo quadro teórico, minhas reflexões já muito pregressas sobre o papel do trabalho em sociedades modernas;3 as três tardes no Hasenheide permanecerão em minha melhor lembrança, em especial pela generosa e afetuosa hospitalidade de Rahel, Robin e de sua equipe (assim como pelo clima maravilhoso que nos acompanhou). Na difícil tarefa de transpor o manuscrito da palestra ao formato de livro, Eva Gilmer me prestou apoio que quase não se pode superestimar: seu fino sentido da linguagem e seu senso de economia do texto contribuíram para que a presente monografia, quando comparada à versão original, tenha se tornado mais fina, concisa e clara. Por isso, mais uma vez, devo a ela o mais profundo agradecimento. Indicações valorosas sobre fraquezas e falhas em minha argumentação recebi, ademais, ou já durante meu tempo como professor visitante no Centre ou nos meses seguintes, de Rüdiger Dannemann, Timo Jütten, Andrea Komlosy, Bernd Ladwig, Christoph Menke, Fred Neuhouser, Emmanuel Renault, Ruth Yeoman, Christine Wimbauer, assim como de Rahel Jaeggi e Robin Celikates. A todos eles agradeço de coração por suas sugestões, objeções e apoio. Contudo, a alguns deles, isso que agora podem ler talvez não pareça suficientemente radical ou resoluto. Eles poderão remeter a atitude intelectual expressa nessa cautela ao meu novo ambiente acadêmico no Departamento de Filosofia da Universidade Columbia, no qual, no passado, lecionou por quase três décadas John Dewey, reformista social pragmático e “melhorista” de primeira categoria.




    




    

      

        	1 Assim disse Karl Marx, “Zur Judenfrage” em Marx e Engels, Werke (MEW), v.1, p.354 s. Marx fala, nesse contexto, muitas vezes da “divisão secular entre o Estado político e a sociedade burguesa”, em que esta última, em conexão com Hegel, nomeia as relações capitalistas de trabalho e de produção. À afirmação de uma tal “contradição” também chega hoje, sob pressupostos teóricos totalmente diferentes, Elizabeth Anderson, Private Regierung, p.83 s.





        	2 Com isso deve ser contradito o famoso adágio de Ernst-Wolfgang Böckenförde, de acordo com o qual o moderno “Estado liberal secularizado […] [vive] de pressupostos que ele mesmo não pode garantir” (Böckenförde, “Die Entstehung des Staates als Vorgang der Säkularisation”, p.112). Em sua política escolar e do trabalho, o Estado democrático de direito, segundo minha consideração, dispõe plenamente de dois instrumentos com os quais não pode diretamente garantir seus pressupostos culturais e mentais, mas por meio dos quais pode elevar a probabilidade de seu desenvolvimento de modo planejado.





        	3 Honneth, “Arbeit und instrumentales Handeln” p.185-233; id., “Arbeit und Anerkennung”, p.78-103.



      


    


  




  

    
I. 
Abertura normativa: o trabalho em sociedades democráticas


  




  

     




    No liberalismo, fala-se de direitos, liberdade e comunidade. Também discutimos as formas autogovernadas de subjetividade ou agência individual e o escopo das capacidades de deliberação, julgamento, discussão e ação requeridas ao exercício prático de direitos, liberdade e comunidade. Porém, ao examinarmos nossas práticas produtivas concluímos que o modo como elas são organizadas e o tipo de subjetividade que fomentam solapam o desenvolvimento precisamente da agência individual e das habilidades necessárias para o engajamento nas práticas liberais de direitos, liberdade e comunidade.




    James Tully1




    No decurso do século XVIII, formou-se no mundo ocidental, junto com um novo entendimento da sociedade, uma representação em paralelo completamente alterada sobre o mundo do trabalho humano. Na trilha do Esclarecimento, começou-se a compreender sociedades não mais como ordens hierárquicas, nas quais minorias, por força de uma ordem estamental firmemente estabelecida e supostamente dada por deus, exercem dominação política sobre a maioria; em vez disso, tratou-se de entendê-las como uniões voluntárias de cidadãos com direitos iguais, nas quais, de acordo com seu princípio, a condição de membro, por si só, já atribui um direito à codeterminação. Com essa ressignificação revolucionária da legitimidade das ordens societárias, também o trabalho que alguém realiza para assegurar a existência deveria ser concebido de modo alterado e completamente novo. Ele não podia mais ser concebido como pura obrigação ou fardo devido aos politicamente dominantes, mas teria de ser considerado como indicativo da prontidão para, por meio de ocupação ativa, contribuir para o bem comum e para a felicidade da comunidade política. De mãos dadas com a ideia gradualmente desenvolvida da soberania democrática do povo, também surgira em consequência a ideia mestra de que a sociedade representaria um contexto de cooperação no qual cada um é conduzido, por meio de seu trabalho, a contribuir, tão amplamente quanto possível, com a subsistência de todos os outros e, assim, demonstrar sua condição de membro na rede política. Intelectualmente não aconteceu nada menos do que a fundação de uma firme conexão entre a democracia política e a divisão justa do trabalho social.2




    Com isso, ao menos no papel, finalmente foi superado o desdém pelo trabalho, que remonta à Antiguidade, enquanto sinal de necessidade individual e imaturidade política: se, antes da revolução burguesa, o trabalho do indivíduo aparecia mais ou menos apenas como fardo que traía a falta de autonomia estamental, o esforço cotidiano e a dependência pessoal, agora ele passa, no “novo tempo”, a ser interpretado como condição da existência livre e como pressuposto da plena adequação social; o que antes era pura coerção ao ganho do pão agora é, de uma hora para outra, indicador de emancipação social e liberdade. Dificilmente alguém deu forma conceitual a essa correlação entre igualdade política e cooperação social melhor do que Hegel, que, em sua Filosofia do direito, publicada em 1821, dedicou um capítulo inteiro ao novo significado do trabalho como condição da filiação à rede do estado de direito; ali se diz que cada membro (masculino) da sociedade civil, por meio de “sua aptidão”, “seu rendimento e sua propriedade regulares”, “é algo”, ou seja, possui um status social como cidadão plenamente valoroso e, nessa existência reconhecida enquanto operador em uma corporação, encontrará “sua honra”.3




    O que Hegel afirma com todas as letras nessas frases, entretanto, absolutamente ainda não possuía efetividade na realidade social do jovem capitalismo, como sabemos. O trabalho diário da maioria da população nas sociedades europeias ocidentais por volta de 1800 consistia em trabalho fabril, incipiente e nada autodeterminado, ou em prestação de serviços dependente e arbitrária nas casas de famílias burguesas ricas e da nobreza, ou em afazeres, sinalizados pela necessidade, com pagamentos diários na agricultura.4 A tensão entre essa sórdida realidade e a promessa hegeliana de que dali em diante o trabalho destinado ao ganho seria livre de coerção e, pelo contrário, indicativo de prontidão à cooperação social e honra individual se manifesta abertamente: de um lado, o trabalho árduo, a exploração desenfreada, a subordinação e o contrato de trabalho imposto, graças aos quais não só Marx, algumas décadas depois, falaria de uma “escravidão” ressurgida;5 do outro, o novo ideal moderno do trabalho “livre”, autodeterminado e garantidor de um status seguro ao indivíduo. É dessa contradição entre realidade social e ideia normativa, entre facticidade e validade, que me ocuparei neste livro. Concretamente me interessa como o ideal do trabalho livre, não mais imposto, deve ser entendido em perspectiva normativa para nos servir hoje como uma linha mestra para mudanças políticas (Parte I); como no passado capitalista se constituíram faticamente as relações de trabalho e como hoje elas se constituem (Parte II); e me interessa o que, nas condições dadas, pode ser feito para reduzir ou mesmo superar completamente o flagrante abismo entre reivindicação e realidade (Parte III). Em dois excursos, ademais, tentarei esclarecer dois conceitos que são de significado decisivo para a tese aqui encampada de uma dependência recíproca entre participação democrática e condições suficientemente boas de trabalho: no primeiro deles, quero esclarecer o que deve ser entendido como trabalho social, se, com isso, devem ser indicadas todas as realizações em uma sociedade que são consideradas necessárias e daí necessitarem de uma regulamentação pública justificável; em um segundo excurso, quero expor com qual concepção sobre a gênese e o funcionamento da divisão do trabalho social devemos operar, se quisermos entender esta última como a alavanca primordial para melhorar as condições de trabalho em direção a uma capacidade mais ampla de participação democrática.




    




    

      

        	1 Tully, An Approach to Political Philosophy, p.260. A indicação desse ponto devo a Robin Celikates.





        	2 O filósofo político que hoje enfatiza mais enfaticamente essa conexão é, sem dúvida, John Rawls. Conferir, por exemplo, Rawls, Gerechtigkeit als Fairneß, §2. Conferir adicionalmente Gutmann e Thompson, Democracy and Disagreement, cap.8; Muirhead, Just Work, cap.1. Rawls, entretanto, nunca discutiu quais consequências resultam dessa tese – central para ele – para as relações de trabalho na sociedade. Voltarei a isso no Capítulo 3.





        	3 Hegel, Grundlinien der Philosophie des Rechts, §253. Sobre a promessa de trabalho “livre”, que concede status social, ver entre outros, Steinfeld, The Invention of Free Labor.





        	4 Osterhammel, Die Verwandlung der Welt, cap.XIII. Para a situação do jovem trabalho industrial, ver também Engels, “Die Lage der arbeitenden Klasse in England (1845)”, em Werke (MEW), v.2, p.225-506.





        	5 Marx, “Lohnarbeit und Kapital”, em Werke (MEW), v.6, p.398.



      


    


  




  

    
1. 
Três fontes da crítica




    Neste capítulo introdutório, dedicar-me-ei inicialmente à questão de qual significado deve ser atribuído à ideia – sur­gida em conjunto com a sociedade moderna – do trabalho livre e garantidor de status, para que se possa utilizá-lo como medida de uma crítica das relações contemporâneas de trabalho. Já isso, entretanto, não é tarefa fácil, pois há muito existe toda uma série de representações concorrentes a respeito do que, de um ponto de vista normativo, deve valer como uma “boa” ou adequada organização do trabalho social; tão diversificadas são as possibilidades de observar no trabalho, para além de seu aspecto de satisfação de necessidades e segurança da subsistência, um bem para o indivíduo ou a sociedade, tão diferentes são também as tradições que surgem com sugestões sobre como as condições de trabalho dadas podem ser melhoradas, transformadas, ou até mesmo revolucionadas. Começarei, assim, neste capítulo, com a tentativa de diferenciar, e depois avaliar de forma comparativa, três correntes de pensamento modernas nas quais, a despeito de sua crítica comum às condições de trabalho capitalistas, são desenvolvidas representações muito diferentes de como uma boa ou correta estruturação do trabalho social deve se dar. No Capítulo 2, então, olharei com um pouco mais de atenção aquela entre elas que anteriormente se mostrou a mais promissora e convincente. Com isso, quero lembrar uma linha de pensamento que, em algum momento, possuiu uma grande autoevidência para alguns representantes da moderna teoria da sociedade, mas que hoje, infelizmente, já quase caiu no esquecimento. Em continuidade a isso, no Capítulo 3, empreenderei a tentativa sistemática de justificar o ponto de vista normativo a partir do qual quero me ocupar com o presente e o futuro do trabalho social em minhas explicações subsequentes; aqui, espero, se tornará compreensível, então, por que toda minha argumentação revolverá ao redor da relação de complementaridade necessária entre divisão justa do trabalho e democracia política.




    Antes da fase de grande ruptura entre as décadas de 1750 e 1850, visões de relações de trabalho bem-sucedidas podiam existir somente em escopo bastante restrito: quase não se encontrariam nos escritos dos clássicos pré-modernos considerações sobre como a qualidade das realizações a serem desempenhadas diariamente no artesanato, no trabalho doméstico ou na agricultura poderia ser mesmo levemente melhorada. Essa ausência de força de representação utópica com vistas ao trabalho se conectava com a já mencionada baixa estima em que este era tido: da Antiguidade até a Idade Moderna, todas as atividades que fossem consideradas trabalho estavam ligadas mentalmente de modo tão forte com a mera necessidade, o esforço humilhante e o baixo status social que uma crítica a elas parecia tão supérflua quanto pensar sobre possibilidades de sua desejada melhora; inclusive, como reportou o historiador Moses Finley, não existia “em grego e também em latim” nem mesmo “uma palavra com a qual o significado geral de ‘trabalho’ ou a representação do ‘trabalho’ como uma função social reconhecida” pudesse ser expressa.1 Porém, quando essa ati­tude desdenhosa, por consequência da ética de trabalho protestante, da emancipação burguesa e da consolidação jurídica do “trabalho livre”, começou a mudar,2 e cresceu a ideia, articulada por Hegel, de que o trabalho seria um indicativo de autonomia individual, validação social e ação dotada de honra,3 também surgiram prontamente nos países do nascente capitalismo, junto à crítica das relações de trabalho existentes, ideais de um mundo do trabalho completamente alterado; somente agora, depois que o trabalho foi tornado “livre” no sentido de que ele não mais seria dependente de paternalismo pessoal e de alocações dependentes de estamentos,4 ele também seria “livre” para ser preenchido com desejos e esperanças de uma melhor e mais adequada representação, de uma representação mais fortemente correspondente à justiça ou à nossa natureza – em suma, com representações normativas de um trabalho “libertado”. Tais visões de um futuro melhor do trabalho social foram inflamadas ou por imagens idealizadas, marcadas pela época, a respeito de determinados modos de atividade, que apareciam como efetivamente livres e autodeterminados, ou pela experiência do contraste para com a promessa das liberdades democráticas: os primeiros acreditavam que o trabalho como um todo se deixaria organizar de forma generalizada tão cooperativamente ou tão satisfatoriamente quanto na atividade do artesanato ou na criação artística; os outros tinham a convicção de que também as relações de trabalho deveriam ser estruturadas segundo o padrão, entrementes enunciado, do ideal da coparticipação democrática. Assim, a primeira metade do século XIX, quando a constatação dos empregados sobre a miséria das novas condições capitalistas de trabalho começou a crescer de modo massivo, se tornou, da mesma maneira, uma época em que recorrentes novos ideais do trabalho livre ou organizado de forma humana brotavam do solo; seja na França, nas ilhas britânicas, nos territórios alemães ou na América do Norte, em todos os lados surgiram associações de trabalhadores e clubes de artesãos que começaram a ligar sua crítica às condições de trabalho existentes a representações e visões de melhores relações de trabalho. Para trazer a esse confuso terreno de indignação social, crítica moral e esboços utópicos uma ordem normativa, é necessário, a princípio, perguntar o que, na organização dada do trabalho social, se concebe como afrontosamente equivocado, reprovável ou imoral; partindo de tais inventários negativos, pode-se então admitir quais fundamentações normativas, em última instância, repousam nos diferentes clamores por uma nova organização do trabalho social. Três correntes de uma crítica das relações de trabalho capitalistas se cristalizam nesses caminhos, e o que cada uma delas toma na organização dada do trabalho por equivocado, imoral ou eticamente duvidoso poderá nos indicar indiretamente os argumentos com os quais elas reclamam uma outra estruturação, melhor ou mais justa, da esfera do trabalho. Por meio de uma tal reconstrução histórica, podem ser identificados então os três paradigmas normativos que, a meu ver, hoje estão, a princípio, à nossa disposição para uma crítica das relações de trabalho contemporâneas.




    (a) Alienação




    A primeira das três correntes que aqui devem ser distinguidas surge já duas décadas depois da Revolução Francesa e, por consequência, em concomitância com a primeira publicação da Filosofia do direito hegeliana. Já naquele momento, alguns representantes do socialismo utópico (Frühsozialismus) começam a criticar as condições de trabalho nas fábricas gerenciadas por proprietários privados capitalistas não apenas porque elas exploravam os trabalhadores até a completa exaustão, sem lhes oferecer qualquer segurança, e os submetiam à disciplina mais rigorosa; no primeiro plano está, antes, a acusação de que, sob o novo regime de trabalho assalariado, o trabalhador é privado de qualquer possibilidade de experimentar aquilo que faz como próprio, como expressão da própria personalidade.5 O jovem Karl Marx captura esse tema em seus Manuscritos econômico-filosóficos6 a fim de, com a apropriação de uma ideia hegeliana, condensá-lo na modelagem de sua doutrina do trabalho alienado; de acordo com ela, propriamente escandaloso nas relações de produção capitalistas é o fato de elas exigirem seccionar o trabalho efetivamente realizado de modo comunitário em partículas quantificáveis que, então, enquanto mercadorias individualmente alocáveis, podem ser comercializadas em um mercado. Metamorfoseado em algo com forma de mercadoria, Marx está convencido de que o trabalho perdeu todas as qualidades que o fazem valioso para nós, pois não é mais possível vivenciá-lo como um emprego produtivo das próprias forças e habilidades específicas à espécie humana para o bem da comunidade social. Entretanto, essa ideia do trabalho alienado, como desenvolvida por Marx em seus escritos de juventude, contém ainda uma série de imprecisões e pressupostos questionáveis que a tornam extremamente carente de interpretações e só aplicável com muito esforço; não é claro, por exemplo, se ele queria dizer que o trabalho sempre permitiria, em sua forma original, ainda desobstruída, uma objetivação das próprias intenções e disposições em um produto sensível, o que pressuporia não apenas uma ligação bem problemática exclusivamente à fabricação de produtos materiais, como também absolutamente algumas premissas idealistas de difícil aceitação. Da mesma forma vago em Marx é se a aplicação produtiva, e mesmo prazerosa, de habilidades específicas da espécie humana no trabalho somente é possível no coletivo ou também enquanto sujeito individual, de modo que uma interpretação na direção tanto de um ideal da autorrealização individual quanto de um ideal da cooperação não forçada parece defensável na mesma medida.7 Ignoradas todas essas dificuldades internas, contudo, o núcleo da ideia delineada por Marx, de acordo com a qual o trabalho sob condições capitalistas seria alienado porque ele não poderia mais ser vivenciado como aplicação produtiva de habilidades próprias da espécie humana, encontrou não apenas no movimento operário em formação rapidamente grande eco; também no movimento britânico Arts and Crafts e outras correntes de reforma da vida (lebensreformerischen Strömungen) assume-se prontamente a ideia de que as condições dominantes de produção deveriam ser enfrentadas a fim de reatribuir à atividade de trabalho sua feição original, ainda visível na produção artesanal, de exercício de disposições humanas cooperativas ou individuais.8




    Ainda que os panos de fundo filosóficos da tese marxista, desse modo, empalideçam aos poucos, seu núcleo intuitivamente acessível, de acordo com o qual a forma econômica capi­talista “aliena” o trabalho e o transforma em algo externo e “coisal” (“Dingliches”), se tornou um dos paradigmas mais influentes da crítica às relações de trabalho existentes.9 Tais condições são tidas como equivocadas ou ruins principalmente porque não dão aos trabalhadores a possibilidade de se identificarem com sua atividade e a experimentarem como expressão ou exercício de habilidades humanas específicas – algo que Marx, nos Manuscritos econômico-filosóficos, aponta com o conceito hegeliano de que o “trabalhador”, em seu trabalho agora mani­pulado como mercadoria, não estaria mais “em casa” e, em consequência, não poderia mais vivenciá-lo como finalidade própria, como fazer produtivo e objetificador de acordo com sua própria vontade, mas somente como “meio da subsistência física”.10 O diagnóstico marxista sobreviveu até hoje não necessariamente na feição de tais formulações, que se devem ao mundo conceitual de Hegel, mas em uma linguagem liberta do idealismo da época; para evitar a imputação, tida como insustentável, de uma natureza fixa dos seres humanos constituída de trabalhos não impostos, e sim deleitosos, desde então se fala, antes, da “perda de sentido” do trabalho a ser realizado sob as condições dadas, em vez de “alienação”. Indica-se, porém, apesar de toda a desfaçatez do tom e da ênfase, de certo modo, o mesmo que Marx descreveu com a conceitualização que lhe era própria: um trabalhar que, em sua implementação, é externamente determinado e manipulado como uma mercadoria lucrativa não pode ser experimentado como satisfatório e dotado de sentido, mas sempre tão somente como alienante. Mas o que exatamente se indica com um trabalhar permeado de sentido ou despido de alienação? E como seria normativamente fundamentado o clamor por ele?




    A primeira tese admitida nesse vocabulário implica que o trabalho possui um valor intrínseco que só a ele, enquanto uma forma de fazer humano, pertence. Por consequência, o trabalho aparece, por princípio, como valoroso não apenas porque através dele alguns bens que lhe são externos se deixam alcançar, sejam objetivos socialmente definidos ou reconhecimento social; para isso, bastaria especificamente lhe impor determinados objetivos, assumidos como dotados de sentido ou apreciá-lo em mais alta medida por meio de melhor pagamento ou mais atenção, conquanto seria supérfluo moldar sua implementação de tal forma que pudesse ser descrita como dotada de sentido ou satisfatória.11 Para resguardá-la e justificar clamores por ela, deve-se partir de que o trabalho possui qualidades intrínsecas que exigem a realização adequada por meio de uma modelagem correspondente da atividade laboral. Sem a referência a tais valores intrínsecos do trabalho, não existiria nenhum critério por meio do qual se pudesse decidir se condições da perda de alienação ou do preenchimento de sentido realmente estão dadas no processo de trabalho. Nesse ponto, não é suficiente, na verdade, apelar a disposições meramente subjetivas, pois assim se abre a porteira para o arbítrio individual no julgamento da significância do trabalho.12 O discurso do trabalho alienado ou desprovido de sentido também torna obrigatório nomear as qualidades objetivamente atribuídas ao trabalho, pois do contrário não se deixaria determinar se – ou a partir de que ponto – as condições desejadas efetivamente existem na realidade.13




    Porém, é tudo menos fácil, na ampla gama de representações sobre o valor intrínseco do trabalho, identificar aquelas que ele deve possuir de modo objetivo, isto é, independentemente de preferências pessoais ou coletivas; a recente história intelectual identifica diversas vantagens que seriam atribuídas ao trabalho enquanto tal, começando pelo seu efeito disciplinador e chegando até sua função constituinte de comunidade.14 Mas a tradição que remonta a Marx é amplamente unida a respeito de como esse valor intrínseco pode ser objetivamente concebido: ele deve consistir em nos permitir exercitar habilidades e disposições que nos são características enquanto humanos e que não poderíamos realizar de nenhuma outra maneira senão pelo trabalho. Claro, como vimos, Marx teria pretendido enriquecer essa determinação ainda em alguns elementos. Em seus primórdios, ele seguiu Hegel na concepção de que o trabalho verdadeiro significaria objetivar suas intenções e talentos em um objeto, de modo a se poder visualizá-los.15 Uma vez, contudo, que se dispense essa tese adicional, que, no mais, quase não desempenha nenhum papel no trabalho posterior de Marx, sua referência enuncia, em todo caso, que o valor intrínseco do trabalho repousaria objetivamente em, livre de coerção e em comunidade, poder acionar forças que são propriedades apenas da espécie humana. Também a respeito daquilo que compõe essas “forças” ou “habilidades” humanas, os defensores do primeiro paradigma normativo concordam amplamente: devem ser disposições como o planejar constru­tivo, o dar feição ou o estabelecimento criativo de objetivos que podem se tornar realidade na implementação do trabalhar – e apenas desse modo. Se agora ainda se pergunta como se fundamenta normativamente a razão por que o trabalho sempre deve assumir uma forma social na qual seu valor intrínseco se deixa realizar também de modo adequado, aí, porém, as respostas se desviam umas das outras: Marx, nesse ponto, argumenta quase aristotelicamente, na medida em que afirma que pertenceria à essência do humano – e, por isso, constituiria um pressuposto central do sucesso de sua forma de vida – poder também exercitar objetivamente a própria habilidade para a transformação, de maneira objetiva e criativa, da natureza por meio do trabalho; aqueles que, pelo contrário, hoje falam de um imperativo moral de modelar o trabalho de modo dotado de sentido ou de preenchê-lo com sentido operam com mais cuidado nesse ponto, na medida em que indicam que o ser humano possuiria uma necessidade profundamente arraigada de significância de seu fazer, que também deveria ser satisfeita no mundo do trabalho.16 Ignoradas essas diferenças, contudo, pode-se afirmar que as diversas variantes do primeiro paradigma aqui diferenciado assumem unanimemente que o trabalho social seria, então, correto e bem estruturado apenas quando todos os participantes tivessem a possibilidade de realizar em sua atividade tais habilidades atribuídas apenas a nós, humanos, como o estabelecimento racional de objetivos, a ação cooperativa e a modelagem criativa.




    (b) Autonomia




    O segundo paradigma normativo de uma crítica das relações de trabalho existentes que historicamente foi de grande significação e até hoje é encampado não se vale de nenhuma suposição sobre o valor intrínseco do trabalho; ele não se interessa se o trabalho no futuro fluirá sem alienação ou se poderá ser vivenciado enquanto dotado de sentido, mas questiona o que se deveria fazer para libertar o trabalho de todo paternalismo e dominação arbitrários. O movimento social no qual esse objetivo foi elevado pela primeira vez a um programa surge mais ou menos ao mesmo tempo que o socialismo utópico europeu, surpreendentemente na costa leste dos Estados Unidos – um país, aliás, do qual em breve, e não sem condescendência, se diria na Europa que, por motivos socioculturais, um movimento de trabalhadores organizado e de orientação socialista absolutamente não poderia se desenvolver.17 Os artesãos, trabalhadores e pequenos autônomos que, na Filadél­fia, em Nova York e em Boston. se juntavam para protestar contra a nova forma capitalista de ocupação, o trabalho assalariado, se nutriam intelectualmente da promessa normativa do repu­blicanismo, já elevado na constituição à forma estatal; se ainda poucas décadas antes se havia lutado com sucesso para que o Estado não devesse exercer mais nenhuma dominação sobre a constituição de opiniões políticas das cidadãs e dos cidadãos, agora havia questionamentos sobre em que se constituíam as liberdades conquistadas nas oficinas e fábricas, que também surgem gradualmente na costa leste nos trilhos da industrialização.18 De fato, a ideia oficial enunciava que as pessoas ali empregadas seriam livres para aceitar ou rejeitar, sem qualquer coerção, os contratos oferecidos por proprietários de fábricas;19 mas as trabalhadoras e os trabalhadores logo experienciam que, com essa prometida liberdade na assi­natura do contrato, não se vai muito longe, pois ela permanece, sob diversos aspectos, dependente dos empresários: os contratos de trabalho que lhes são oferecidos quase não podem ser recusados devido à falta de alternativas e às escassas reservas; depois da assinatura do contrato, o senhor da fábrica possui um direito pouco menos que ilimitado de determinar as condições e procedimentos do trabalho; e, por fim, não há nenhuma prerrogativa para questionar demissões enunciadas por motivos aleatórios. Para a somatória dessas dependências, inventa-se rapidamente nos círculos dos grupos revoltosos o conceito da escravidão assalariada (Lohnsklaverei), antecipando Marx, que mais tarde também irá comparar, repetidas vezes, o trabalho assalariado a uma nova forma de escravidão.20 Não que, naquele momento, se quisesse estabelecer as próprias condições de trabalho no mesmo nível que aquelas da escravidão, ainda largamente existente, da população afro-americana; havia a ciência de que o detentor de escravos podia juridicamente dispor sobre a pessoa do indivíduo escravizado como um todo, enquanto o proprietário de capital possuía, de jure, apenas uma reivindicação assegurada ao produto do trabalho do trabalhador assalariado. Mas tudo aquilo que, de facto, permanece como dependência real, começando com contrato imposto e se estendendo até regulamentação unilateral das condições de trabalho, é suficiente para os representantes de trabalhadores americanos nos anos 1820 e 1830 falarem de uma nova face da escravidão. O argumento com o qual se quer conquistar as massas, então, reza que uma República democrática não poderia tolerar nenhum tipo de trabalho assalariado, pois deixaria os trabalhadores, de certo modo, à mercê dos empresários, de forma incompatível com o novo princípio da independência e da liberdade individuais.21




    Entretanto, há uma concordância mais forte entre os representantes do movimento, essencialmente, a respeito daquilo que não se quer do que a respeito daquilo que se quer. Que as condições do trabalho assalariado contradizem o fundamento da independência de dominação arbitrária é algo razoavelmente consensual. Bem diferente parece o olhar sobre as possíveis alter­nativas ao mercado de trabalho capitalista. Quanto aos planos de Robert Owen, que viajou pelos Estados Unidos nos anos 1820 para promover seu programa de fundação de cooperativas agrárias, mantinha-se ceticismo, pois os efeitos positivos para a maioria dos trabalhadores pareciam muito pequenos, e o am­paro em mecenas com mentalidade filantrópica, muito grande.22 Diante disso, alguns porta-vozes do movimento sugeriam espalhar a propriedade do capital produtivo mais amplamente entre a população a fim de assegurar aos dependentes do salário um direito mais forte à voz no tocante às condições de contrato e relações de trabalho; por sua vez, outros acreditavam que o mal do trabalho assalariado só seria resolvido caso as fábricas passassem completamente à posse das pessoas empregadas e fossem por elas conduzidas em conjunto sob responsabilidade cooperativa.23 Mas nenhuma dessas sugestões amadureceu em um programa claro e convincente para a maioria da população; as esperanças de conseguir efetivar melhorias rápidas se dissolveram, afinal, quando, com o começo da Guerra Civil, a questão sobre a legitimidade da escravidão original passou a atrair toda a atenção pública para si.




    Passada a Guerra Civil americana, cerca de trinta anos depois, inflama-se mais uma vez a luta dos ativistas trabalhistas estadunidenses contra as condições do trabalho assalariado. O argumento não havia mudado: continuava-se a insistir em que a dependência das trabalhadoras e dos trabalhadores aos caprichos dos proprietários do capital seria incompatível com a promessa republicana da liberdade. Mas as representações quanto à ordem econômica que poderiam, afinal, preparar um fim para essa não liberdade haviam assumido contornos essencialmente mais agudos nesse meio-tempo. A nova solução se chamava agora “Comunidade Cooperativa” (Cooperative Commonwealth), com o que deveria ser assinalado o objetivo de pôr o sistema completo da produção industrial nas mãos de cooperativas de trabalhadores, que se bateriam entre si, em concorrência pacífica por ganhos no mercado.24 Por mais de duas décadas, essas exigências radicais encontraram até mesmo um certo apoio na força de trabalho organizada dos Estados Unidos; mesmo intelectuais políticos como John Dewey se deixaram impressionar tanto por elas que, ainda que sobre a base de um outro conceito de liberdade,25 tomaram o projeto de uma República democrática por inacabado enquanto este não fosse complementado por ousadas medidas para a democratização da economia. Entretanto, esses esforços logo esmoreceram, quando, com a fundação de uma federação sindical nacional nos Estados Unidos em 1886, as alas mais radicais do movimento operário começaram a perder influência massivamente.




    Hoje, contudo, esse paradigma republicano de crítica das relações de trabalho existentes revive; diversas autoras e autores, dentre os quais Elizabeth Anderson,26 apelam à herança dos antigos “Labor Republicans”27 (Alex Gourevitch) em suas tentativas de mobilizar argumentos contra a disposição capitalista privada sobre a força de trabalho. Como dito: a crítica não se dirige à qualidade do trabalho, se ele é fundador de sentido ou, antes, alienante, tampouco absolutamente a alguma qualidade intrínseca que potencialmente lhe advém. Ela se direciona exclusivamente à circunstância de que as trabalhadoras e os trabalhadores são entregues à dominação arbitrária de empresários privados enquanto não determinam de modo autônomo as condições de seus contratos de trabalho e de suas atividades, ou, em todo caso, não podem codeterminá-las. A opção mencionada por último já evidencia que existem diferentes versões radicais desse argumento republicano: algumas representantes do paradigma estão convencidas de que uma efetiva libertação da dominação arbitrária na esfera do trabalho social só é possível se qualquer trabalho assalariado fosse abolido e os próprios trabalhadores pudessem administrar completamente as firmas; outros, por sua vez, acreditam que já se teria feito muito pelo princípio da liberdade republicana se os dependentes de salário dispusessem de direitos assegurados à codeterminação de suas condições de contrato e trabalho.28 As diferenças entre ambas as concepções decorrem, obviamente, de diferentes apreciações da efetividade econômica de firmas autogeridas; dependendo de quão capaz de sobreviver se considere uma economia sem investidores privados e sem o impulso da concorrência de mercado, inclinar-se-á para um lado ou outro da posição republicana.




    Em vista da pergunta sobre como deve ser fundamentada a exigência de que, também na esfera do trabalho social, deva ser garantida completa liberdade em relação ao paternalismo e à dominação arbitrários, existem, do mesmo modo, duas respostas dentro desse paradigma. Uma tal fundamentação é necessária porque, pelo lado do liberalismo de mercado, pode-se facilmente objetar que, devido a seu risco privado, tem de caber exclusivamente à estimativa do empresário como serão regradas as condições do trabalho e quais objetivos administrativos devem ser seguidos. O primeiro contra-argumento do lado republicano afirma que o direito de cada um dos seres humanos de ser livre do arbítrio de uma outra pessoa ou instância não deve terminar no relógio de ponto; mesmo dentro de uma firma ou de uma empresa de serviços, deve ser válido que não se pode ser “submetida a nenhuma vontade arbitrária e não controlável de outra pessoa”,29 pois isso representa um direito universal de cada uma das pessoas – e porque, no “exercício da autonomia”, como Elizabeth Anderson complementa ainda esse argumento de direitos humanos, lida-se com “uma necessidade humana elementar”.30 O outro contra-argumento possui caráter mais marcadamente imanente e diz que seria contraditório que o princípio, já longamente estabelecido dentro da esfera política, da liberdade em relação ao paternalismo e à dominação arbitrários, não se deixasse efetivar também na esfera do trabalho social; se lá uma tal autonomia é garantida juridicamente, não pode haver nenhuma justificação para que aqui se proceda de forma diferente. Mas ignoradas essas diferenças na fundamentação normativa, a linha normativa fundamental do segundo paradigma sempre diz que o trabalho social só teria sido estruturado de modo bom, justo ou justificado se os empregados não fossem mais submetidos à dominação arbitrária de empresários ou empregadores.




    (c) Democracia




    O terceiro paradigma da crítica às relações de trabalho existentes se distingue dos outros dois em um aspecto decisivo frente a cada um. Diferentemente da tradição republicana, na qual não se pensa se e, caso sim, em que medida o trabalho social possui um valor ético ou qualidades intrínsecas, na terceira corrente se assume que ele efetivamente é um bem de grande signi­ficância social; mas, em contraste com o primeiro paradigma, que remonta a Marx, esse bem não é conceitualizado aqui como autorrefenciado, como intrinsecamente valoroso; o trabalho social é entendido como algo que deve aparecer como dotado de valor em favor de uma outra e mais elevada finalidade. A especificidade do terceiro paradigma consiste, então, em conceber o trabalho, de fato, como uma práxis social que é valorosa, mas somente em favor da obtenção de um bem superior, de modo que ele é tomado, em geral, como um bem de valor benéfico para um bem mais alto. Como no segundo paradigma, aqui não se põe a pergunta sobre se o trabalho possui algumas qualidades intrínsecas; porém, diferentemente deste último, a ele é atribuído um valor, embora apenas um valor benéfico ou indireto.




    A finalidade pela qual o trabalho, em nosso terceiro paradigma, será entendido como um bem instrumental é a formação política da vontade por todas as cidadãs e cidadãos de uma comunidade. É o bem intrínseco da inclusão mais completa e efetiva possível de todos os membros da sociedade em práticas da autodeterminação democrática que determina a resposta à pergunta sobre como o trabalho social deve ser organizado. O trabalho aparece como estruturado de modo ruim, equivo­cado ou inadequado enquanto não serve ao propósito de permitir a todas as cidadãs e cidadãos a participação ativa na formação política da vontade. Entretanto, ainda veremos que a divisão do trabalho social, nessa tradição, não é vista somente como um bem arbitrário de significado instrumental para o sucesso e o bem da formação democrática da vontade; existem, sem dúvida, muitas dessas condições, que, em primeiro lugar, possibilitam a inclusão de todas as cidadãs e cidadãos no processo democrático – basta pensar, apenas de modo elementar, em um direito generalizado ao voto ou ainda em uma esfera pública funcional.31 Essas pressuposições não possuem um mero valor instrumental para a possibilitação de participação democrática e codeterminação; são, antes, a base de sua existência e formam, por isso, uma condição essencial, constitutiva, para seu sucesso. O ponto específico do terceiro paradigma normativo consiste, assim, em afirmar o mesmo também para uma divisão do trabalho bem organizada e estruturada de modo justo: assim como o direito generalizado ao voto ou uma esfera pública política intacta, uma organização suficientemente boa do trabalho social aparece nesse paradigma como uma pressuposição constitutiva, não substituível, para a inclusão de todas as cidadãs e cidadãos de um Estado na formação democrática da vontade. Distribuir o trabalho social de modo justo e estruturá-lo devidamente é de valor constitutivo, não meramente instrumental, para o processo democrático.32




    Já em Adam Smith se encontram, de maneira surpreendente, as primeiras preocupações no sentido de que a progressiva mecanização e o retalhamento do trabalho poderiam ser prejudiciais ao clima político em uma comunidade. Em seu livro A riqueza das nações, Smith expressa de passagem a apreensão de que a unilateralização e o esvaziamento de sentido das realizações individuais, que acompanham a crescente divisão do trabalho, poderiam levar a um empobrecimento espiritual e intelectual dos envolvidos no trabalho a ponto de eles não mais estarem em condições de uma participação suficientemente informada na vida política.33 Essa observação periférica de Smith se tornaria, pouco menos de cinquenta anos depois, a chave da análise de Hegel sobre a moderna economia de mercado. Hegel parte, no capítulo dedicado ao trabalho em sua Filosofia do direito, de que os estamentos trabalhadores somente estarão em condições de uma “vida geral” e, com isso, de uma participação ativa no “todo racional” da sociedade na ocasião em que suas atividades laborais tiverem sido elevadas a corporações suficientemente complexas, satisfatoriamente resguardadas e, no mais, celebradoras de seus respectivos éthos profissionais.34 Com isso, a linha fundamental do terceiro paradigma de uma crítica das relações de trabalho é traçada: as realizações da massa da população, direcionadas umas às outras por meio da divisão do trabalho, devem satisfazer a obrigação normativa de equipar todos os participantes com a medida de autoconfiança, conhecimento e senso de honra necessária para poder participar sem vergonha ou medo no processo de formação de opinião da sociedade como um todo. Após Hegel, a representação assim delineada se tornou a pedra de toque de toda uma tradição, cujos efeitos, porém, se efetivaram de modo subterrâneo: na França, ela foi fundada pelo Solidarismo (Solidarismus) de Émile Durkheim e seus adeptos; nas Ilhas Britânicas, pelo Socialismo de Guildas (Zunftsozialismus) de um George Douglas Howard Cole, que, a partir de Oxford, exerce influência sobre o movimento operário inglês.35 Ambas as alas se unem na ideia de que uma vívida democracia está ligada à pressuposição de uma divisão de trabalho justa, inclusiva e mantida permanentemente consciente; decorre justamente do fato de que, por meio de diferentes medidas protetivas, uma consciência comum a respeito da dependência recíproca na divisão do trabalho é despertada sua importância para ambos os ramos do movimento, pois apenas através disso um espírito de estar com outros pode democraticamente ser cultivado. O argumento normativo com o qual, nessa tradição, é justificada a relação de complementaridade necessária entre democracia e divisão justa do trabalho já se encontra, em essência, em Hegel: só quem dispõe de uma profissão digna de reconhecimento e também socialmente reconhecida de modo objetivo pode possuir as habilidades cognitivas e a autoconfiança psíquica para participar tão efetivamente na formação da vontade quanto exigido pela ideia de cidadania ativa. Os trabalhos socialmente necessários são considerados adequados ou suficientemente “bem” organizados somente se possibilitar a cada participante atuar livre de coerção na vida democrática da sociedade. O que isso significa de fato, isto é, como deveria ser estruturado o trabalho social na amplitude de suas realizações, decorre naturalmente de constatações empíricas específicas a respeito daquilo que, nas condições existentes de trabalho, é visto como particularmente prejudicial com vistas à habilidade da participação na formação política da vontade. Daí que os representantes dessa terceira posição, não raro, dão sugestões de ação completamente diferentes para a mudança da situação. Unificam-se, contudo, na crítica que é expressa às relações de trabalho vigentes: toda vez ela diz respeito a situações que, em função da sobrecarga física e/ou psíquica, do excessivo retalhamento do trabalho, do escasso reconhecimento ou da ausência do ancoramento na divi­são do trabalho social, não permitem à maioria trabalhadora da população participar em sua plena extensão dos intercâmbios deliberativos dentro de sociedades democráticas.




    Com isso, foram delineadas as três mais importantes variantes de uma crítica normativa às relações de trabalho no capi­talismo. Dependendo de qual ponto de vista normativo seja tomado, critica-se nas relações de trabalho existentes ou que elas forçam humanos trabalhadores a atividades sem sentido e objetivamente insatisfatórias, ou que elas os expõem à dominação arbitrária de atores privados, ou que elas não lhes transmitem as habilidades necessárias ou pressuposições para atuação igualitária na formação democrática da vontade. Para pavimentar o caminho para o tratamento normativo das condições de trabalho hoje vigentes, vou submeter as três variantes a uma comparação crítica. Começo, novamente, com o paradigma que remonta a Marx, designado no que se segue como “crítica da alienação”, segundo a qual só podemos nos relacionar de modo não alienado com nossa atividade laboral na ocasião em que estamos na situação de entendê-la como expressão ou reflexo de nossas próprias capacidades ou habilidades específicas à espécie humana.




    A óbvia força desse primeiro paradigma, a sugestiva plausibilidade e a inteligibilidade que ele irradia, é, ao mesmo tempo, sua mais sensível fraqueza. Deixemos de lado as conotações metafísicas que ocasionalmente ainda se apegam à crítica da alienação em Marx,36 e aí a noção de que, no futuro, todo trabalho deveria poder trazer à luz habilidades e potenciais especificamente humanos é convincente, em primeiro lugar devido à sua inegável força de atração. Toda atividade em que se é bem-sucedido ao se experimentar a si mesmo como autoefetivo (selbstwirksam) no ambiente objetivo, realizando com criatividade dentro dele as próprias intenções, poderia ser vista como o ápice de uma ação autorreferenciada e satisfatória em si; e mesmo que se amenizem as pressuposições de um tal fazer não alienado e se deixe para trás a condição de modelagem de um objeto, de modo que só reste o exercício ativo de disposições humanas específicas, esse paradigma, a princípio, não perde muito de sua atratividade inicial; um trabalho que não é produtor de objetos, como a entrega de correspondências, o ensino de jovens ou a supervisão de pessoas idosas, também parecerá a uma pessoa aí envolvida tão mais atraente e geradora de satis­fação quanto mais fortemente ela pode ali, livre de coerções, trazer à tona suas habilidades e talentos.




    Entretanto, deve-se considerar que aqui não se trata de sentimentos ou impressões subjetivas, da assim chamada satisfação no trabalho, mas do preenchimento de um padrão “objetivo”. Não basta vivenciar a própria atividade como plena de sentido, ou seja, com a aplicação de habilidades humanas específicas; antes, uma tal atividade deve poder realizar efetivamente – ou “objetivamente” – uma ou mais dessas habilidades.37 Então, percebe-se de imediato que é extremamente difícil aplicar um tal critério a casos concretos retirados da gigantesca quantidade de diferentes realizações laborais – quase tudo aqui depende, a saber, do que é concebido, em sentido mais estreito, como uma habilidade especificamente humana. O domínio das quatro operações aritméticas já é uma tal disposição específica, de modo que a atividade monótona e, ao mesmo tempo, física e psicologicamente assoberbante em um supermercado já é considerada um trabalho livre de alienação? Já que aqui a aleatoriedade está a rondar, é necessária uma delimitação tão precisa quanto possível das habilidades que devem contar como especificamente “humanas” ou que, para parafrasear Marx, possam representar nossas particulares “forças da espécie humana” (Gattungskräfte). Agora, quanto mais estreito for esse círculo, quanto mais se reduzir, assim, o número de habilidades concebidas como tipicamente humanas, tanto menor o escopo de atividades laborais que, em geral, ainda devem ser vistas como candidatas potenciais para um trabalho não alienado. No fim das contas, limitar a poucas habilidades especificamente humanas aquilo que gostaríamos de ver realizado no trabalho não alienado corre o risco de escorregar para um perfeccionismo ético que eleva tanto as demandas normativas que elas não poderiam mais encontrar aplicação na maioria das atividades a serem realizadas mesmo no futuro. Assim, em geral, não tem mais nenhuma importância se o trabalho de uma almoxarife da construção civil, de um funileiro ou de uma limpadora de tecidos é bem remunerado, se seus locais de trabalho são bem estruturados ou se eles experienciam subjetivamente como satisfatório aquilo que fazem; independentemente disso, suas atividades devem aparecer como alienadas enquanto não satisfizerem o critério de realizarem os poucos potenciais humanos que devem nos destacar como verdadeiramente humanos: a elaboração de planos complexos, a modelagem, a definição criativa de objetivos, a habilidade para a ação cooperativa. A crítica da alienação parece, nessa medida, se enfurnar em uma armadilha, posto que ela deve considerar as exigências de um trabalho livre de alienação ou muito baixas, ou muito altas. Se ela as estabelece em um patamar muito baixo, quase toda realização laboral aparece como não alienada, pois nelas sempre são exercidas de modo trivial certas habilidades humanas rudimentares; se ela as estabelece em um patamar muito alto, só podem valer como potencialmente não alienadas poucas realizações, pois só elas satisfazem as elevadas exigências de realização das verdadeiras habilidades humanas. Esse segundo extremo, perfeccionista, no qual as condições normativas para um trabalho dotado de sentido ou não alienado são tão elevadas que quase não podem mais encontrar aplicação nas atividades presentes e futuras, também se deixa formular de outro modo: há a tendência de se superestimar massivamente a plasticidade e a maleabilidade das atividades socialmente neces­sárias caso delas se exija, para todo o sempre, que possam “objetivamente” trazer à luz nossas mais altas habilidades, no sentido de serem realizadas como finalidades próprias.38




    O dilema entre uma representação ou excessivamente trivial ou excessivamente perfeccionista daquilo que um trabalho não alienado ou preenchido de sentido deve conter não é a única dificuldade associada à crítica da alienação. Já no jovem Marx, não está completamente claro se ele remete suas determinações do trabalho não alienado somente às realizações de um sujeito individual ou se às atividades coletivas de um grupo social. As passagens correspondentes dos Manuscritos econômico-filosóficos lidam aqui com a atividade de um único sujeito individual, acolá com atividade conjunta em um grupo, sem que fique claro se se trata do futuro bem-estar do indivíduo ou do de uma comunidade inteira enquanto resultado de um trabalho não alienado.39 Essa indecisão é, a meu ver, característica de todo o paradigma da crítica da alienação; em geral, deixa-se em aberto se a transformação exigida do mundo do trabalho em direção ao preenchimento de sentido e perda da alienação deve beneficiar antes a boa vida do sujeito individual ou da comunidade como um todo. Advoga pela primeira alternativa o fato de que é aplicado pouco esforço em produzir uma conexão sólida entre o trabalho não alienado do indivíduo e o bem-estar da comunidade social; é certo que tais efeitos devem existir cada vez mais, quanto mais claro for enfatizado que dotação de sentido e perda de alienação só são viáveis por força da cooperação, mas é raro essa tese ser esposada expressamente e, no mais das vezes, ela só desempenha um papel muito subalterno. A segunda dificuldade que se apega ao paradigma da crítica da alienação é, por isso, a tendência a assumir um individualismo ético: a atenção primária cabe à pergunta sobre qual forma do trabalho pode ser útil ao bem-estar do indivíduo no futuro, enquanto ao significado de relações de trabalho boas ou justas para o bem societário é dada pouca atenção. Se as condições de trabalho vigentes poderiam ser criticadas também porque ameaçam a vida familiar, o engajamento cívico ou a participação na troca pública de opiniões, parece que aqui tanto faz. A armadilha inevitável de ter de votar por um critério excessivamente fraco ou excessivamente forte, perfeccionista, assim como a aderência ao bem-estar individual, faz o paradigma da crítica da alienação parecer inadequado para a ele aderirmos com vistas à melhoria de nossas relações de trabalho.




    Também o segundo paradigma, o do republicanismo, indica alguns problemas que, no entanto, são bem diferentes. Aqui não há o risco de esgarçar a transformabilidade de realizações laborais de modo perfeccionista, pois ao conteúdo, ao escopo e à dotação das atividades específicas só é dispensado um inte­resse reduzido. A crítica nesse paradigma, como apresentado anteriormente, trata quase exclusivamente da circunstância de que aos empregados, em condições de controle privado das firmas e de trabalho assalariado, não é garantida, dentro da esfera do trabalho, a mesma liberdade em relação à dominação arbitrária que lhes é conferida no espaço político de sociedades democráticas com grande autoevidência. Poder-se-ia objetar diretamente contra essa exigência normativa da liberdade republicana em todas as empreitadas econômicas, pela necessidade de um fundamento adicional para justificar por que, na esfera econômica da oferta de bens e da prestação de serviços, deveriam viger os mesmos princípios morais da esfera da ação político-democrática; ao menos é preciso se armar mais fortemente contra a objeção de que, para o bem-estar econômico e a eficiência, o preço a pagar seria legar o controle do andamento administrativo e dos investimentos a atores privados, pois estes, devido a seus investimentos financeiros, teriam um interesse natural pela maximização do lucro e, com isso, pelo bem de suas firmas.40 Naturalmente, contra essa tese – baluarte do liberalismo de mercado –, uma série de objeções convincentes poderia ser feita; mas uma tal refutação da concepção de acordo com a qual as esferas política e econômica constituem dois subsistemas completamente separados e funcionalmente apoiados sobre regras diferentes deve ser apresentada, de qualquer forma, antes do esforço de transmitir normativamente os princípios da liberdade republicana do espaço político para os setores da produção e de serviços.




    Pesa mais gravemente contra o paradigma republicano, porém, uma outra objeção que já foi brevemente mencio­nada. À pergunta sobre quais medidas melhorariam as relações de trabalho existentes, a resposta do republicanismo, de fato, só pode ser a libertação de todos os empregados da dominação e do paternalismo arbitrários por parte de empresários privados; a depender da orientação política, isso deve contemplar ou garantir aos empregados amplos direitos de codeterminação e proteção, ou então lhes repassar as firmas e os empreendimentos, de modo que eles, dali em diante, possam administrá-los em autogestão e, com isso, sem determinações exteriores. Mas, tanto quanto se possa diferenciá-las, de ambas as posições em conjunto aprende-se pouco ou quase nada sobre como as próprias atividades laborais poderiam ser melhoradas, as cargas, diminuídas, e as realizações, de modo geral, modeladas de forma mais complexa. A impressão é de que o republicanismo consideraria exclusivamente o exercício privado de poder no local de trabalho como uma severa deficiência do mundo do trabalho de nosso presente e fecharia os olhos diante da mecanização, da unilateralização e do isolamento constantes e progressivos daquilo que humanos fazem em seus locais de trabalho. O primeiro problema concerne à forma de organização do trabalho social, e o segundo, à sua configuração concreta e ao respectivo escopo de tarefas; e entre ambas as dimensões não emerge nenhuma relação de reacoplamento, pois mesmo no caso de uma mudança da forma de organização social, os modos de atividades e conteúdos laborais poderiam permanecer os mesmos, assim como, inversamente, para o caso de mudanças consideráveis no recorte e no conteúdo das respectivas realizações, a forma de sua organização social, em princípio, pode seguir inalterada.41 O republicanismo, porém, parece assumir que, com uma libertação do trabalho assalariado da dominação e do paternalismo arbitrários, automaticamente também seriam eliminados todos os outros males das relações de trabalho contemporâneas; daí que ele nem sequer se faz a pergunta se, para além de uma mudança na forma de sua organização, também a estrutura da divisão social do trabalho e, com ela, as delimitações e os conteúdos dos campos de atividades individuais não deveriam ser significativamente alterados, caso se persiga o objetivo normativo de melhorar a situação dos empregados.42 Com isso, a falha decisiva da tradição republicana é direcionar a atenção tão exclusivamente à dependência dos empregados em relação à dominação privada que, por consequência, o lado qualitativo das relações de trabalho desaparece de vista por completo; a fim de poder tematizar as injustiças e os prejuízos que podem decorrer de formas de atividade extensivamente unilateralizadas, cansativas e exaustivas, essa perspectiva precisaria de um vocabulário moral mais amplo do que aquele de que ela dispõe com a distinção entre liberdade e não liberdade.




    O que ambos os paradigmas que discuti até agora têm em comum é que cada um deles insiste em um único princípio normativo e, a partir daí, colocam os olhos sobre todas as mudanças necessárias nas condições de trabalho existentes; no primeiro caso, esse é o princípio de libertar o processo de trabalho individual de qualquer alienação e falta de sentido; no segundo, o de eliminar todas as formas de dominação e pater­nalismo no setor de empregos que não possam se valer de legitimação democrática.43 Em contraponto a isso, o terceiro paradigma, o “democrático”, abandona como um todo a fixação em um único princípio de melhora das relações de trabalho e torna a decisão sobre as necessárias novas regulamentações dependente daquilo que, sob as condições dadas a cada momento, é preciso para aumentar as chances dos empregados para a atuação igualitária na formação democrática da vontade. Essa severa diferença entre os dois primeiros paradigmas, de um lado, e o terceiro, do outro, decorre de que, no paradigma democrático, uma mudança das relações de trabalho é concebida só como um meio – todavia constitutivo – para o alcance de uma finalidade mais alta: uma inclusão tão mais ampla quanto possível de todos os membros da sociedade no processo democrático. Daí aparecer como seu ponto de fuga normativo a ideia supraordenada da participação democrática, a partir da qual, então, a cada vez se deduz o que se indica como adequado para uma melhoria das relações de trabalho em vista das circunstâncias históricas.44 É a consequência dessa construção a partir de um princípio hierarquizado de modo mais alto e normas subordinadas que se deixa entender como resultado de uma aplicação reflexiva do princípio a um mundo do trabalho historicamente mutável, que não tem de seguir nenhuma determinação de um mecanismo único de nova regulamentação de relações empregatícias e condições de trabalho; antes, todas as medidas que, sob as circunstâncias já dadas, aumentam as chances dos empregados dependentes de atuar ativamente na formação democrática da vontade devem ser entendidas como meios adequados para a realização do princípio supraordenado. Dependendo do que, em um determinado momento, pode ser concebido como um prejuízo particularmente pesado das habilidades para a participação democrática, as reformas previstas devem mirar primariamente a qualidade dos conteúdos do trabalho, a escassa codeterminação, o baixo salário, a falta de reconhecimento ou ainda somente a duração da jornada de trabalho.




    São duas vantagens consideráveis frente a ambas as outras perspectivas que o terceiro paradigma, por causa dessa arquitetônica normativa específica, traz consigo. A circunstância de que aqui o princípio condutor inicialmente deixa aberto, a cada momento, quais normas devem receber aplicação no nível subordinado das relações de trabalho tem, primeiro, a grande virtude de que podem receber atenção dentro do mundo capitalista do trabalho todas as condições que, de algum modo, ficam nos caminhos da participação ativa dos empregados no processo democrático; tanto faz se são realizações intelectualmente desoladoras, temores torturantes diante do desemprego, experiências de impotência no local de trabalho ou escasso reconhecimento dos próprios méritos: tão logo tais estados se deixarem compreender como prejuízos da habilidade para a atuação democrática, devem ser considerados pelo paradigma democrático como um mal a ser eliminado. Isso também significa que aqui não se deve se concentrar apenas em um conjunto de medidas para superar as deficiências nas relações de trabalho existentes; antes, deve-se escolher dentre as tantas medidas imagináveis, a cada vez, aquelas que, no momento histórico, se evidenciam como mais capazes de superar a deficiência concretamente diante dos olhos. Inclusive, essa flexibilidade essencial permite à perspectiva democrática até mesmo, onde o tipo de prejuízo assim exige, recorrer aos elementos tradicionais ou da crítica da alienação, ou do republicanismo trabalhista, a fim de enredar normativamente a questão incriminadora de forma mais ampla e procurar meios úteis à finalidade de sua remoção. Se, por exemplo, a razão pela qual as relações dadas de trabalho impedem o exercício de direitos democráticos reside, em primeiro lugar, no nível qualitativo do escopo e do modo de aplicação das próprias atividades, pode-se confiantemente recorrer, para o diagnóstico e terapia, ao vocabulário normativo da crítica da alienação; se ela repousa, pelo contrário, antes sobre o nível organizatório da forma empresarial e das práticas de dominação a ele associadas, não há nenhuma razão para não se servir do vocabulário normativo da tradição republicana. Só é importante não jogar ambas as formas de descrição uma contra a outra e, dessa maneira, autonomizar uma delas, pois isso poderia levar a perder de vista outras fontes, mais distantes, de prejuízo causado pelo trabalho ao exercício da voz e à atuação democráticos.
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